
 
MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
SECRETARIA   DA   FAZENDA  
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES   
 

Recurso   Tributário   n°   244/2020  

Recorrente:   VILMA   MARIA   LUZ   MATOS   E   ROSITA   DE   MATOS  

Relator:   Conselheiro   Evandro   Censi  

IPTU  -  SOLICITAÇÃO  DE  ISENÇÃO  POR  BAIXA  RENDA  (LEI          
MUNICIPAL  Nº  3427/2012)  -  DIC  36766  -  IMÓVEL  NÃO          
RESIDENCIAL  -  CONTRIBUINTE  NÃO  ATENDE  REQUISITOS  DA        
LEI  PARA  ISENÇÃO  -  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO         
POR   UNANIMIDADE.  

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Recurso  Tributário          
n°  244/2020,  em  que  é  recorrente VILMA  MARIA  LUZ  MATOS  E  ROSITA  DE  MATOS ,  e                
recorrida   a   Fazenda   Municipal:  

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário         
Camboriú  decidiu,  por  unanimidade , conhecer  e NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso           
tributário,  nos  termos  do  voto  do  relator,  por  imóvel  estar  cadastrado  como  sala  e,  desta                
forma,   não   atender   os   requisitos   da   lei   3427/2012 .  

Além  do  Relator,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia          
12  de  maio  de  2020  e  presidido  pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Júnior,  que                
não  precisou  votar,  o  Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann,  a  Conselheira  Maria  Helena             
Carames  Y  Darriba  Cardoso,  o  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa,  o  Conselheiro            
Marcelo   Azevedo   Santos   e   o   Conselheiro   Lucas   Diego   Buttenbender.   

 

Balneário   Camboriú,   19   de   maio   de   2020.  

 

 

______________________  
  Evandro   Censi  

Relator  

_____________________________  
  Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior  

Presidente  

 
 

Balneário   Camboriú   –   Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000  
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte  
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